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o INSTrruro »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS-IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012" expede a
presente Licença que autoriza a:

DADOS DO IMOVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, lgABRMl

ilson Souto C. Junior Julian arcos à te de Souzâ
Gerenúe,

www.ipâam.am.gov.br
twittêr.mm/lpaamAMl
instagram.coÍú@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

rcício da Diretoria Técnica retor Presidente

gEbinete@ipaam.am. gov.br

F one:(921 21 23.ô7 21 I 21 23-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Detentor: Rogério Passos Formoso de Moraes

Endereço para correspondência: Estrqda Vicinal Pão de Queijo, s/n', km
38, Zona Rural, Novo Aripuanã-AM.

CNPJ/CPF: 577.971.536-04 Inscrição Estâduâl:

Fone: (97) 3385-3056 E-mail: engflorestal_am@hotmail.com

Registro no IPAÂM: 0704.3406
Recibo SINAFLOR PMFS: 2í 300363 Recibo SINAFLOR POE: 2'13í 9362
Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finatidãde: Aulorizar a exploração ílorestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável
de Maior lmpacto, com Unidade de Produção Florestal - UPF de 3.141,83 ha, e Area de Efetiva
Exploraçâo Florestal de 3.014,8694 ha, cujo volume a ser explorado e de 75.370,26 m3.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 02 anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Engo. Florestal Fábio Ferreira de Azevedo, CREA/AM
1 209395096- AM2O23O382448, chave WZwYC.

Responsável Técnico pela Execução: Engo. Florestal Fábio Ferreira de Azevedo, CREA/AM
1209395096 - ART AM20230382448, chave WZwYC.

Proprietário do imóvel: ROGÊRlO PASSOS FORMOSO DE MORAES

CPF/CNPJ: 577.97 1.536-04 CAR:AM-'l 303304-4C34.4945.9644.421 0.95CE.C244.8038

Município: Novo Aripuanã

Localização: Rodovia 230, s/no, Vicinal Estrada Pâo dê Queüo, km 12,5, Vicinal Norte Sul, km 24,5

Denominação do imóvel: Fazenda Jequitibá
Registro lmóvel: Certidão de lnteiro Teor, Cartório de Registro de lmóveis do í o Ofício da Comarca de
Novo Aripuanã/AM, Livro de Registro Geral de lmôvel n" 2-4,/16, as ns. 096, sob a Matrícula n" 2.009.
Coordenadas geográficas de Íêferência da UPF (Datum SIRGAS 2000): 5o43'38,764" S e 61005'26,222"O

Área da Propriedade (ha):4.838,15 Área da tlnldade de Produção Florestal - UPF (ha):
3.141,83

Área de Reserva Legal - ARL (ha): 4.838,15 Área de Efêtiva Exploração Florêstal - AEEF (ha):
3.014,8694

Area de Manejo Florestal - AMF (ha): 4.838,1 5 lntensidadê de Colheita (mt/ha): 24,99
Volume de Madeira Autorizado (m31i75.370,26 Ciclo dê corte (Anos): 30
Volume dê Lenha Autorizado (ST): - Número de Espécies a colher: 21
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LrcENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 09st2024

CEP:

Processo n' z 5 1 29 12022-85



Rf,STRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'095/2024

l- O pedido de lic.nci.meÍto e â Íespcctivs concessão ds mesm4 só tc.í validadê quando publicrd! Diário Oficial do Estado.
pcriódico íegioml locrl ou local de tra ê ciÍcutação, em meio et€fiônico de comuDic€Éo mantido pelo IPAÁM. ou nos mumis
das PÍÊfeituÍls e Câms..s Múicipais, conforme.rt.24, dr Loi r".3.7E5 de 24 dejulho d€ 2012;

2. Idcntificar a áÍ€t do cmpÍeendimento com plâcs, confome modelo IPAAM;
3. A solicitrçio d! ÍÊnovrçeo & Liacnça Ambientrl dêvcrá s€r r€querida num pÍazo minimo de 120 dias, srtes do vencimento.

.rnforme aÍ.23, ds L€i ú".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
4. A prcse c Liccnçs €sÍá s€fdo concadidr com bas€ Ía5 ihfoÍmâções constântês no pÍocesso n".51291202245.
5. A pÍesente LiceÍçs está sendo coücedida com bâs€ n6s informaçi,es conslaÍt€s no prccesso Íilico e nas peças tecricas cadÀstradas

NO SINA-FLOR,
6. Tods e qualquer modilicsção iúoduzida no projeto após a emisseo dâ Licenç8 podêú implicar n8 suâ .utomática iÍrvslidagão,

dcvcndo sêÍ solicitrdâ nova Lic€oç{, com ônus prm o interEssâdo.
7. Estâ Licênç5 é válids rÍ,€nas !üa a locâliz!çào, atividsde e finalidade consiatrte n! mesn& devetrdo o interessado comuÍicsr ao

IPAAM quando houver mudlrça dc qüêlquer um destes itens.
8. Estr Lic.nçs nào dispensa e nem sutrstilui neohüm documento €xigido peh LeSislsção Fed€nl, Estrdüd e Municipol.
9. Mantq intêtral as AÍeâs de PrÉservâção Pcnmr|ente - ÁPP, ficsrdo aúorizld&s somentc intervenções, paô fús de constÍuçío dc

ponles e bueims confoÍme pÍevisio no PMFS/POE.
,0. Fica pÍoibido o coíe da Casttud,heiÂ (Be holletia eÍcelsdl e da Se.ingueiÂ (Heyea spp.) conforme €stabclece o DecÍeto F€deÍsl

Í" 5.975/06 e dr Andirob (Catry guianentis; Coiapa Nmensel e Coodjlb, (Coryíera írapeziÍolia hot re: Coryi/era reticulata:
CopaiJeru nultüugd), de.cordo coür o Dccrío Estadual n" 25.044/05.

I l. CumpriÍ cam as medilas da mirimizrçro dos implctos descitos no PÍojeto de Mmejo Floíestal apresenlado a esta Instituto.
12. Esta licança autoriza a extrqio das esp€cies e volüúetriâ Íela listadss, peÍmitindo o illcio da exploaação.
13. Após s emissâo ds AUTEX c poslerior declrrâçeo de coÍte no SINAFLOR, fica pe.mitido a emisdo de DOF§.
14- Ficr proibida a cntrada em propriedade de teacciÍos e o desmale sob qualqueÍ jú$iÍicstivs s€m autorizaçào dos mesmos e do

órgào ambienral competeole.
15. E proibidr a explorrçào (cone, sÍraste e transpoíe m floÍesla) nos pcríodos definidos pelo IPAÁM de acordo com a Poíaria

IPA,Â,M N" l7ól09, podendo seÍ permitido o trlnspoÍe de mrdeirs consúÍte em Declüaçãs de Coíe e devidÃnent€ estocada 0o
Éio de t snsbordo desdc que comprovado por m.io de Relstó.io de Atividadcs.

16. AfixsÍ e mânl€r,junto aos tocos das árvorcs exploÍada§, pl8quetas com a numemçeo da áIvoÍç coÍrespondente.
17. E obrig8do o cortÍole dr oriScm íloÍÊst8l por mcio de ÍNstrraDeDto dr múeiÍa colhid, desde a suâ locdizâçâo na flor€st ãle o

scu locâl dê desdohrámento
18. As torrs em pátio deveÍao êstú devidamenle idcntificrdrs (numeÍaçào dr árvorc e identifcaçeo da torrsecÉo coÍrespoÍtdente)

poÍ meio de plâqu6t&s ou qualquo outro mrteaial que grÍrnta â penhanêÍcia do Íegisto sté a conclusão do transpoíe pam o
dêstino fioal.

I 9. Manter aluslizadss as latr.las de roÍraneio, apresenlsrdo-as aos óÍgâos ambienuis comp€teites duratrte as vistorias técnicss e
fis.âlizsçõcs.

20. Devcrôo consa,u no ÍoÍuacio das toÍas, no minimo, nome vulgar,cspecig número da tora/soção, mediçeo em cÍuz das pontas,
volume dala de aÍÍasle e data de

21. Deverão, obígstoriâmente, acompanhú o tmnspoíe das toms. o DOF. Nol, Fiscal e o Íoineneio para confeÍência pelo
destinatário, bem cono de €quipes dc fiscslizoç{o.
Apa€se[tra íelatórioA prrciais de atividrde p6Ír ÍrohitoÍamcnto/acompaúameoto das úividadçs de exploraÉo ÍloÍestal
d€icovolvidas tra tlPF, §emestrallncrte â P:úir da liberação da Licerça de OpeÍqçao. assinâdo palo rcsponsável lécnico do
projcio, confoÍm€ T€Ímo de RefeÍàcia modelo IPAÁM.
ApÍascnl8, Rclatório Final dls.{tividades, em rté ó0 (sessenh) dias após o v€ncimento dcslâ liceDçs, conforme Termo de
Rêfêrênciâ Modclo IPÁAM
Os RclâtóÍios de Atividldes dçv6eo estla rcomÍranhados de romsn€io em planilha Exc€l, com memória de cálculo em âquivo
(.xls), map! das.stmdas e úios atÉnos em fomrro (.shp) ê canâ imsgem de salélire (ôtuilizlde).
Itrdlcios dc comêÍciôlizaçâo inEgulú dc cÍéditos no siíêrín DOF constatados pot nreio da.anáIise dos Íclatórios de 6tividâdes.
âcompânhamento do sistcm! DOF, monitoramento rcmoto ou do vistoíaífiscalizaçâo podem acaaÍetaÍ tro bloqueio do DOF e a
suspensão da AUTEX.
A saida de maléÍir prima do empÍecndimento cujo trSrsÍ,oÍte seja consideaado ccooômica ou logisticamente inviável deverá ser
dêvideinenlc justifi c.da.
ConfirÍíados os irdicios de comeacirlizaçâo iÍrcgular de cÍéditos no sistema DOF será pruiedido a Suspensào dou cancelamento
dô LicêÍlçâ de 9pGrxção - LO e respcctiva AUTEX.
Realiz6Í I mrnut íção dr esElda pÍincipal ú UPF, mrntendG'. trâfegável até a vistoriâ És-explorâtôÍi..
Sinrlizú com places e msrtcr prEsrrvsda e livÍe de exploraçno, uma fâixâ de veg€tação de ío miíimo 150 (cento e sinquenl8)
meüos entae I pmpaicdrde e qoalqucÍ Unidrde de Consrrvsção e/ou TeÍra lndigenâ.
O dícoloÍ, o cxplorsdoÍ llorcstrl e o responsável técnico do PMFS/POE, estão sujeitos às sanções ôdministrativôs na medida de
sua culpâbilidãde.

24.

25.

26,

27.

28.
29.

10.

Placâ Tora/Seção Nome Vulgar Especie DI D2 D] Dl Comp. (m) Vol. (m') Dât8 da Arrasle Dau de Transpone

22.
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exercício da Diretoria Técnica

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 09512024 fls. 02

o INSTITUTo on rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

DADOS DE EXPLORA AO/VOLUME ESTIMADO

LEGENDA:
V - Volume em mr - ESTIMADO.
NA - \úmero das árvores

Atenção:

Est! licenç8 é composta de 50 restrições e/ou condiçõca constantes no yerso, cujo não
cümprimê[to/rteDdimento sujeitâÍí r sua invrlidsçno e/ou rs penslidsdes prcvistss em norm!s.
Estr licetlçr nno compÍovr nem sübstitui o documento de propriedlde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licenç8 deve pcrma]leccr na localizrçío d. rtividadc e exposta de foÍmo visível (írenle e veÍso).

Manaus-AM, IgABR@1

o Souto C. Junior .lu nt€ de Souzâ
iretor Presidente

Detcntor: Rogério Passos Formoso de Moraes

Endereço para correspondência: Estrada Vicinal Pão de Queijo, s/n", km
38, Zona Rural, Novo Aripuanã-AM.

CEP:

CNPJ/CPF: 577.97 1.536-04 lnscrição Estadual:

Registro no IPAAM: 0704.3406 Processo n" : 512912022-85

Ilem \ome ('omum l-súcics volumc
0l , Angelim-pedra HJnenolobiu pelroeún ó317.51? llSi
02 Angelim-vcrmelho Dini.ia excelsa 9666.664 913

03 Cedrinho Etisma uncinqlu 3043,5 t7 '786

04 CedÍomâÍa (' c d rc I t,rRg ca ten ifoÍ n t s 3t72,859 2t6
05 Copaiba-iacaÍé 4llEperua olerleru 5562,80t
06 Cumatu Diptenx triíoliata 10640,t31 2234

0'l I t80Cupiúba Goupia glabra 5575.79ó

08 Ipê Tabebuio serrdti[olia 582,823 62

09 Jatobá , 2898.95? 5,18[Iynenaea courbdnl
IO Jequitibá st44.52ó 619

ll Loulo Nectondra discolor 965.1t9 216

t2 Massaranduba Manilkara hubeÍi 1915, | 72 i5l
rl Mrmdioqueira ItSt)Sualea acuminata 3913,89t
l{ Maracatiara Astrontun lecointet 2181.121 41)
l5 Oiticica Clotisia rucetuosa 120.1,339 155

l6 Pequi Caryocar glabrun 283.7 t4 28

t1 Ro\inho Pe hog'vne catineae {843 i28 ll95
l8 Sucupira-amarela Bovdich@ fiitido 433,49

l9 Sucupira-preta Dtplottopts DwDú,ed I 148.39 292
20 Tamarindo Martiodendrcn elaun 726.9 79 l-i
2t Taunri Couratati guianensis 504t,924 694

| 1.107Total 75.370r6

gabinête@ipaam,am. gov.br

Fone(g2\ 21234721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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